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PORTARIA N° 216/2023 

Concede Licença para tratar de interesses 
particulares à servidora SIMONE APARECIDA 
RIGOBELI VANALLI. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder à servidora SIMONE APARECIDA RIGOBELI VANALLI, 
matrícula n° 982131, portadora da cédula de identidade RG n° 6.194.834-1-SSP-PR e 
inscrita no CPF n° 026.230.869-07, nomeada em 06 de julho de 2012, para ocupar o 
cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, 02 (dois) anos de licença para tratar de interesses particulares, nos 
termos do Processo n°992/2023, em consonância às disposições do art. 105, §§ 1° e 2° 
da Lei Complementar n° 018/92, com fruição no período de 28 de abril de 2023 a 28 de 
abril de 2025, com prejuízo de seu vencimento. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor n 

PAÇO MUNICIPAL, aos 31 

HERMES PIMEN 
Firefeit 

ção. 

SARA DAMI 
Secretária ipal de Administração 



PUBL 4'00 PIO-illitiARAMA LUS FRAU 
DE4_421  JAleho:(s42120  n2 5  
DE Nsta— 
UMUNINVIACÇ,Ierldi_20 

G rije&  
DIVE,24)25. ATÕS OF7CI AIS 


	00000001
	00000002

